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Assunto: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA MÉRITO DE PARATY AO SENHOR 

ITAMAR SILVEIRA DO CARMO. 

  

  Trata o presente de solicitação do Coordenador Legislativo da Câmara de 

Vereadores deste Município, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 002/2024. concede a 

comenda MÉRITO DE PARATY ao senhor ITAMAR SILVEIRA DO CARMO.. 

 Ao analisar  a presente indicação do Vereador Valceni da Silva Texeira, o mesma 

encontra-se devidamente amparada em seu histórico, estando em conformidade com o 

disposto no Decreto nº 005/2021, temos que referido Projeto de Decreto preenche os 

requisitos de legalidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do mesmo. 

Paraty, 6 de novembro de 2024 

 

 

 

Oswaldo Carlos de Ávila Júnior 
Advogado Geral da Câmara Municipal de Paraty 

Matrícula 489 
OAB/RJ 93.513 
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